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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 322/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 119/2022 
 

CONTRATO Nº155/2022 
 
 

O MUNICÍPIO DE ARCOS, Estado de Minas Gerais, Entidade Jurídica de 
Direito Público Interno, através da Prefeitura Municipal, com sede e foro na cidade 
de Arcos, à Rua Getúlio Vargas, nº 228, Arcos – MG, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
18.306.662/0001-50, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Claudenir 
José de Melo, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado 
CIDADE VIVA ENGENHEIROS E ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA, com CNPJ 
nº 04.866.551/0001-93 localizado à rua Bueno Brandão, 307, bairro Floresta, Belo 
Horizonte/MG, aqui denominado simplesmente de CONTRATADO, acordam em 
celebrar o presente Contrato, nos termos das cláusulas seguintes: 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 
contrato, instruído no Processo Licitatório em epígrafe, mediante as cláusulas e 
condições que se seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. O presente instrumento tem como objeto: Prestação de serviços técnicos 

especializados em consultorias e assessoria técnica em Engenharia de 
Transporte Público à Prefeitura Municipal de Arcos- MG, para desenvolver 
o Planejamento do Serviço de Transporte Coletivo do município de acordo 
com quantidades e especificações constantes do Termo de Referência 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

1. O valor é do serviço mensal é R$ 31.500,00 (trinta e um mil e 
quinhentos reais) 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da 
dotação orçamentária:  
Serv.P.Jurídico 02.08.26.453.9037.2.446.000.3.3.90.39  (300/2551) 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
1. Os serviços serão prestados conforme Termo de Referência. 
2. Concluída a prestação dos serviços, o recebimento dos mesmos dar-se-á, 

através de vistoria conjunta realizada pela CONTRATADA e por servidor 
devidamente habilitado do CONTRATANTE. 

3. O serviço será analisado pelo órgão recebedor competente do 
CONTRATANTE e, caso haja necessidade de quaisquer alterações, a 
CONTRATADA solicitará providenciar as correções pedidas.  

4. O CONTRATANTE terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para avaliar as 
correções apresentadas e dar retorno à CONTRATADA sobre a aprovação ou não 
da produção dos serviços e/ou seu fornecimento. 

5. A Prefeitura Municipal de Arcos/MG reserva-se o direito de não receber os 
objetos em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório podendo 

Este documento foi assinado digitalmente por Ricardo Mendanha Ladeira. 
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cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
1. O prazo de vigência será da data de assinatura ate 04 meses. 
2. A critério da CONTRATANTE e com a concordância da CONTRATADA, 

este contrato pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo 
aditivo, nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 2.1. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que 
demonstre a vantajosidade, para a Administração, das condições e dos preços 
contratados. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DAS PARTES  
1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, 

no edital e seus anexos, respondendo pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

2. A CONTRATADA deve: 
2.1.nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na 

execução do contrato; 
2.2. manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação 

exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de 
fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

2.3. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções; 

2.4.responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
seus aos bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato; 

2.5. respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE; 

3. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
3.1. a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 

autorização do CONTRATANTE; 
3.2. a subcontratação do serviço propriamente dito; 
3.3. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato. 
4. O CONTRATANTE deve: 
4.1. expedir a ordem de compras; 
4.2. prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA para a fiel execução do contrato; 
4.3. receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de 

funcionamento da unidade responsável pelo recebimento; 
4.4. solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a 

substituição do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pela Secretaria requisitante, representante do 
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CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim o senhor Kledson Luiz de 
Souza, secretário municipal de governo, permitida a assistência de terceiros. 

2. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, 
aceito pela Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for 
necessário. 

3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do 
setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para 
esse fim. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 

Federal n.º 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 
1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato 
até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir 
provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 

VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº.8.666/1993 e demais 

legislações municipais, bem como à proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até30 (trinta) dias, após da 

apresentação do documento fiscal correspondente, acompanhados da(s) 
respectiva(s) ordem(ns) de serviços e/ou compras e relatórios pertinentes. 

2. O CONTRATANTE realizará a retenção dos tributos na forma da legislação 
tributária aplicável, com base no valor bruto do documento fiscal emitido pela 
CONTRATADA, no seu domicilio. 

3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na 
conta corrente da CONTRATADA. 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista pendência 
de qualquer uma das situações abaixo especificadas: 
 4.1. quanto à Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 4.2. atestação pelo fiscal do contrato sobre a conformidade do serviço 
executado; 
 5. O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido no item 4, não 
lhe gera direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
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6. O CONTRATANTE, observados, se cabíveis, os princípios do contraditório 
e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar 
à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 
indenizações devidas pela mesma, nos termos deste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS SANÇÕES 
1. A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com 

o Municípios e ser descredenciada no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de 
Serviços da Prefeitura de Arcos/MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes 
casos: 

1.1. apresentação de documentação falsa; 
1.2. retardamento da execução do objeto; 
1.3. falhar na execução do contrato; 
1.4. fraudar na execução do contrato; 
1.5. comportamento inidôneo; 
1.6. declaração falsa; 
1.7. fraude fiscal. 
 
2.Para os fins da subcondição, reputar-se-ão inidôneos atos como os 

descritos nos código penal artigos 337-F, 337-G, 337-H,337-I,337J-337-K, 337-L E 
337-M. 

3. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando 
do descumprimento contratual:  

3.1.  0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do 
objeto ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 
30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor estimado do Contrato, por ocorrência.  

3.2.  10% (dez por cento) sobre o valor estimado do Contrato, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de 
obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual.  

3.3.  20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do Contrato, na hipótese de 
a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua 
rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o 
MUNICÍPIO, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 
autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
5.As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 
contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos 
casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da 
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Comarca de Arcos/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Arcos/MG, 29 de junho de 2022. 
 
 

_________________________________ 
Claudenir José de Melo 
Prefeito - Contratante 

 
 

__________________________________________________ 
CIDADE VIVA ENGENHEIROS E ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA  

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
______________________________                __________________________ 

Nome:                                                                 Nome: 
CPF:                                                                   CPF:  
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